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DELIBERAÇÃO CBH-BS Nº 117/07                                   DE 26 DE JUNHO DE 2007

"Aprova Parecer Técnico da Comissão Especial para Análise de Empreendimentos CE-AE, Relativo ao Empreendimento de Responsabilidade da Brasterra S/A, no município de Cubatão"

O Comitê da Bacia hidrográfica da Baixada santista, no uso de suas atribuições legais, reunido em assembléia, na data de 26 de junho de 2007, e

Considerando que o CBH-BS recebeu do DAIA - Departamento de Análise de Impacto Ambiental, da Secretaria de Meio Ambiente, Ofício CPRN/DAIA/nº 1777/06 que solicita  análise e manifestação do CBH-BS referente à utilização dos recursos hídricos do empreendimento relativo a implantação do Setor Empresarial, Lotes Residenciais e o CEASA de Cubatão, pela empresa  Brasterra S/A, que está em processo de licenciamento ambiental para instalação junto aos órgãos responsáveis;

Considerando que o CBH-BS criou a Comissão Especial para Análise de Empreendimentos, CA-AE, através da Deliberação 112/06, com a finalidade específica de analisar projetos sob a ótica da utilização dos recursos hídricos da bacia hidrográfica da baixada santista;

Considerando que a Comissão Especial solicitou ao empreendedor alguns esclarecimentos adicionais e atualizados para prosseguimento da análise;

Considerando que a Comissão tendo reunido por quatro vezes para analisar e avaliar o  empreendimento citado emitiu Parecer Técnico específico, Anexo I (Parecer Técnico CBH-BS/CE-AE/001/2007), que faz parte desta deliberação. 

Considerando que o respectivo Parecer Técnico, foi apresentado pela comissão e debatido no plenário do CBH-BS, esclarecendo-se as questões levantadas pelos membros, e que após os devidos esclarecimentos;

DELIBERA:

Artigo 1º - Fica aprovado o Parecer Técnico CBH-BS/CE-AE/001/2007, Anexo I, elaborado pela Comissão Especial para Análise de Empreendimentos CE-AE, referente à utilização dos recursos hídricos dos empreendimentos de implantação do Setor Empresarial, Lotes Residenciais e o CEASA de Cubatão, pela empresa Brasterra S/A.

Artigo 2º - A aprovação do Parecer Técnico citada no artigo 1º, não isenta os empreendedores de submeterem a aprovação dos demais órgãos licenciadores ambientais conforme a legislação pertinente.

Artigo 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo plenário do CBH-BS em 26 de junho de 2007.    

JOÃO CARLOS FORSSELL NETO      CELSO GARAGNANI       JOSÉ LUIZ GAVA

               Presidente                                          Vice-Presidente               Secretário Executivo

ANEXO I

PARECER TÉCNICO CBH-BS / CE-AE/001/2007

Processo
:SMA 13.562/1996



Interessado
:DAIA

Assunto
:Ofício/CPRM/DAIA/1777/06 – Análise e manifestação quanto a utilização de   Recursos Hídricos do EIA/RIMA da BRASTERRA/Cubatão



Município
:Cubatão

1 – Introdução


Trata-se  o presente, da análise de consulta do DAIA ao CBH-BS, relativo ao licenciamento prévio(LP), referente ao Programa de Desenvolvimento Urbano da Zona de Interesse Público IP-8, localizado no  município de Cubatão, sob a responsabilidade da BRASTERRA Empreendimentos Imobiliários Ltda., (Processo SMA 13.562/1996), para a análise e manifestação, à luz da Política de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos, do local deste empreendimento.

2- Instrumentos de Análise


O Presente parecer teve como base as seguintes informações:

-Volume de CD fornecido pelo DAIA, contendo o relatório  do EIA/RIMA, apresentado pela empresa de consultoria BRASTERRA EMPREENDIMENTOS LTDA; 

Além disto,  foram considerados os  seguintes  elementos para análise:

-Relatório de Situação de Recursos Hídricos CBH-BS, 1996;

-Relatório de Situação de Recursos Hídricos CBH-BS, 1999;

-Relatório de Situação de Recursos Hídricos CBH-BS, 2006;

-Plano de Bacia da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, CBH-BS, 2000/2007;

-Plano Integrado de Aproveitamento e Controle dos Recursos Hídricos das Bacias do Alto Tietê, Piracicaba , Baixada Santista e Consórcio Hidropolan, pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos e DAEE, 1994;

-Plano Diretor de Água da Baixada Santista, SABESP, 1995;

-Decreto 7.668, de 27/01/1998, da Prefeitura de Cubatão;

-Relatório de Utilização do Reservatório Billings, CBH-BS, Câmara Técnica sobre a Utilização do Reservatório Billings (CT-UB), 1998.

-Ofício Brasterra BT/CE/041/07, de 03/04/2007 – Atendendo solicitação do CBH-BS, datada de 24/01/07;

-Google earth (ortofotos)

3 – Caracterização do empreendimento


Trata-se de um empreendimento que irá ocupar uma área de cerca de 100 ha, para fins da construção de 1.000 (um mil) unidades habitacionais, Setor Empresarial e CEASA, no município de Cubatão.


Esta área está localizada na Rodovia dos Imigrantes, no entroncamento com a Rodovia  Interligação Anchieta/Imigrantes, abrangendo uma área total da ordem de 116 (cento e dezesseis) hectares.  Hidrologicamente dito,  a área do empreendimento está localizada próxima à foz da  Bacia Hidrográfica do Rio Paranhos, afluente do Rio Santana, que por sua vez  desemboca  no  Estuário   de   São   Vicente/Praia Grande.    A Bacia  Hidrográfica  do Rio Paranhos, trecho à montante da Rodovia dos Imigrantes, corresponde ao quadrilátero formado pelas rodovias SP-55, Anchieta, Interligação Anchieta/Imigrantes e Imigrantes.

4-Análise dos Recursos Hídricos:


À parte de quaisquer conflitos ambientais promovidos por este empreendimento, este parecer restrita apenas sobre recursos hídricos, ou seja, somente quanto ao abastecimento de água potável, esgoto, drenagem de águas pluviais  e a alteração na qualidade de água do rio Paranhos.


4.1. – Abastecimento de Água Potável e Esgoto

 
Segundo o Relatório do EIA/RIMA, o abastecimento de água será suprido pela SABESP/Cubatão, conforme ofícios SABESP 325/1996 e 048/1998.  O último ofício citado, garante até a coleta de esgotos.  Face ao inicio das obras de saneamento ambiental, a serem  realizadas pelo Governo do Estado/Sabesp, com o financiamento do Banco JBINC, a Comissão Especial de Avaliação de Empreendimentos-CE-AE/CBH-BS, solicitou  informações atualizadas à BRASTERRA. 


Quanto ao  questionamento desta CE-AE, datada de 24 de janeiro de 2007, a BRASTERRA,  respondeu que: 

a) A água potável será ofertada pela SABESP, através da extensão da sua rede atual, ou seja, do Bolsão 8 até o local do empreendimento;

b) A rede coletora de esgoto e a ETE, de lodo ativado, serão projetadas e executadas  pelo empreendedor, as quais, futuramente serão doadas à SABESP;


4.2. – Drenagem de Águas Pluviais



Recentemente com a verba de investimento do CBH-BS de 2007, a Prefeitura Municipal de Cubatão solicitou um projeto designado “Plano Diretor de Macrodrenagem de Cubatão”, logo, neste momento, nada se pode dizer a respeito.


Quanto ao questionamento desta CE-AE, no tocante à drenagem de águas pluviais, a BRASTERRA respondeu que:

a) Não haverá risco de inundação na área do empreendimento, quer seja pelas chuvas intensas, quer seja pelas marés, uma vez que será realizado  aterro hidráulico até cota segura.

b) Serão construídos eficientes canais de drenagem principal e secundários, pelo empreendedor;

c) Os eventuais acréscimos de volume de cheias, oriundos da impermeabilização de 67 ha, não acarretarão prejuízos nas circunvizinhanças, pois o empreendimento está localizado na foz do rio Paranhos/Santana,  que são rios fluvio-estuarinos de grande porte,  em região  e brejo de restinga. 


4.3. – Alteração na qualidade da água do Rio Paranhos



Como já foi descrito anteriormente,  a Bacia Hidrográfica do Rio Paranhos, trecho à montante da Rodovia Imigrantes, corresponde ao quadrilátero formado pelas rodovias SP-55, Anchieta, Interligação Anchieta/Imigrantes e Imigrantes;   no meio desse quadrilátero, existe uma lagoa , com  conformação aproximadamente retangular, possui dimensões em torno de 1.000 metros por 400 metros.



Ao longo da Rodovia  Interligação Anchieta/Imigrantes, encontram-se os Bolsões 7,8 e 9.  O Bolsão 8 foi uma obra de aterramento de manguezal às margens do largo do rio Paranhos, executado pelo DAEE, na década de 1980, numa área da ordem de 30 (trinta) hectares,  no qual  foram construídas 1.912 casas térreas populares, transladando população de áreas de risco, hoje consolidada numa área urbanisticamente correta, designada de Jardim Nova República. O Bolsão 7, conforme  podemos observar através de ortofotos do Google Earth, possui 19 edificações verticais, com 38 blocos provavelmente.   O Bolsão 9 foi aterrado pela CDHU,  há mais de 6 (seis) anos, e, está no aguardo do início da construção de habitações populares. 



Ao longo da Rodovia Anchieta, está consolidada uma área urbana designada  Vila Natal, onde o canal da Rua das Palmas (antiga rua 8), com extensão aproximada de 600 (seiscentos) metros, escoa águas de duvidosa qualidade, desaguando no Largo do Rio Paranhos.   Nota-se um  processo  de favelização das áreas mais próximas ao largo do Rio Paranhos.



Ao longo da Rodovia SP-55, no trecho entre a Rodovia dos Imigrantes e a Via Anchieta, pode-se ver um grande loteamento popular em direção do manguezal da bacia do rio Paranhos.  Pelas ortofotos obtidas através do programa “Goolgle Earth”, pode-se notar o processo de favelização, da última rua paralela à SP-55, em direção ao largo rio Paranhos.



Ao longo da Rodovia dos Imigrantes,  aparentemente,  não se observa o processo de degradação do manguezal.



O Largo do Rio Paranhos,  serve como lagoa de oxigenação, pois o seu nível de água flutuando à deriva das marés, recebe as águas com déficit de oxigênio da montante, e no período de altas marés, recebe águas oxigenadas da jusante.



No questionamento desta CE-AE, a  BRASTERA respondeu que:

a) Não existe análise da qualidade da água do rio Paranhos/Santana, porém existe uma estação medidora de qualidade de água, publicada pela CETESB/2005, no rio Branco/Boturoca, um rio próximo ao rio Paranhos, que desemboca no rio Santana;

b) Apresentou os dados e a análise interpretativa da referida estação, concluindo que a água do rio está poluída por esgotos domésticos, e que, para impedir o agravamento deste quadro, seria necessário promover uma ocupação ordenada, munida de rede de coleta de esgotos e ETEs.

5 – Conclusão


De acordo com o exposto, podemos sintetizar que:

a) A água potável será fornecida pela SABESP;

b) A coleta de esgoto e a ETE será construída pelo empreendedor;

c) Não haverá problemas de enchentes, quer seja na área do empreendimento, quer seja nas áreas circunvizinhas;

d) A qualidade de água do rio Paranhos/Santana, está  já está comprometida,  devido à ocupação por habitações em desconforme/favelização, em franca expansão.



Sendo assim, esta CE-AE concluiu que é favorável à aprovação deste empreendimento, de ocupação ordenada, à luz da Política de Planejamento Gerenciamento de Recursos Hídricos da Baixada Santista.

                                                                                       A Comissão
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